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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 086/2014

Altera o § 5º do Art. 4º da Lei Municipal n.º 6.342, de 13 de março de 2013. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Ferreira dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O § 5º do Art. 4º da Lei Municipal n.º 6.342, de 13 de março de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação:
§ 5º - Quando a propriedade em que se dá o suposto incômodo tratar-se de escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde, templos religiosos ou similar, deverão ser atendidos os menores limites: 

I. Em período diurno: 55 dB(A) (cinqüenta e cinco decibéis em curva de ponderação A);

II. Em período vespertino: 50 dB(A) (cinqüenta decibéis em curva de ponderação A);

III. Em período noturno: 45 dB(A) (quarenta e cinco decibéis em curva de ponderação A)

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Moacir Ferreira dos Santos

- Pastor Moacir -

Vereador/PDT

Justificativa:

 


As atividades descritas na presente Lei produzem ruídos excessivamente altos, perturbando o sossego alheio, dos moradores ao redor. As ações para contê-las geralmente são demoradas e dispendiosas, aumentando ainda mais o estresse das pessoas que têm com conviver com o problema.

 


Torna-se um incômodo para as escolas, creches, bibliotecas públicas, templos religiosos, cemitérios, hospitais, ambulatórios, casas de saúde e similares.

 


A poluição sonora difere das demais formas de poluição. O ruído que pode ser definido como “qualquer sensação sonora indesejável” ou, “um som indesejável, ameaçando nossa saúde, produtividade, conforto e bem estar”, é produzido em todas as partes, não sendo fácil controlá-lo na fonte. 

 


O ruído produz efeitos cumulativos no organismo, do mesmo modo que outras modalidades de poluição. 

 


O efeito da poluição sonora quando praticada próximo a hospitais, escolas, templos religiosos, o efeito se multiplica, em decorrência das atividades que requerem elevada concentração mental. 

 


Pela importância da proposição, contamos com os nobres pares na sua aprovação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Moacir Ferreira dos Santos

- Pastor Moacir –

Vereador/PDT
Lei Nº 6.342 DE 13 de Março de 2013
Dispõe sobre ruídos urbanos, proteção do bem estar e do sossego público, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através da proposição do Vereador “Mauro do DETRAN”, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

(...)

§ 5º - Quando a propriedade em que se dá o suposto incômodo tratar-se de escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar, deverão ser atendidos os menores limites:
I - em período diurno: 55 dB (A) (cinqüenta e cinco decibéis em curva de ponderação A);
II - em período vespertino: 50 dB (A) (cinqüenta decibéis em curva de ponderação A);
III - em período noturno: 45 dB (A) (quarenta e cinco decibéis em curva de ponderação A).
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